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COTAÇÃO N° 03/2024 – PARA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 

PESSOAL CAPACITADO, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICAS DAS BOMBAS 

SUBMERSÍVEIS INSTALADAS NAS DIVERSAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE 

ESGOTO BRUTO DE PROPRIEDADE DA SAEC, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE 

CATANDUVA/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores 

de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da 

empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Telefone, etc.), devidamente assinada pelo 

responsável, através do e-mail: compras@saec.sp.gov.br, até às 17h00min do dia 23/01/2024 

e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.  

 

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos 

sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

 

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop 

 

 

Catanduva, 09 de janeiro de 2024 

 

 

Setor de Compras 

  

http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL CAPACITADO, MAQUINÁRIOS E 

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ELETROMECANICAS DAS BOMBAS SUBMERSÍVEIS INSTALADAS NAS DIVERSAS 

ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO BRUTO DE PROPRIEDADE DA SAEC, 

LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA/SP 

 

2. ESPECIFICAÇÓES DO OBJETIVO 

 

2.1. DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 Fazem parte do Edital os Documentos listados abaixo. Eles devem estar disponíveis as 

empresas licitantes: 

 

2.1.1.  TERMO DE REFERÊNCIA (Este documento); 

2.1.2. Planilha Orçamentária;  

2.1.3. Portaria SAEC n.º 097 de 13 de abril de 2023; 

 

2.2. NORMAS E LEIS DE REFERÊNCIA 

 

Para o desenvolvimento desta obra a CONTRATADA deverá tomar e seguir as 

regras/procedimentos previstos nas Normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentos e normas do CREA/CONFEA, leis e decretos: 

 

2.2.1. Lei 14.133 de 01 de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

2.2.2. Portaria SAEC n.º 097 de 13 de abril de 2023: Dispõe sobre a regulamentação da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº. 8.544 de 31 
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de março de 2023 no âmbito da Superintendência de Água e Esgoto - SAEC do 

Munícipio de Catanduva; 

 

2.2.3. Lei federal n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966: Regula o exercício das 

profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 

providências; 

 

2.3. DEFINIÇÕES 

 

São empregados, neste Memorial, os seguintes termos, entendidas segundo suas respectivas 

definições básicas: 

 

2.3.1.  SAEC – Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva. Compreende órgão 

público mantenedor do serviço de abastecimento de água e esgoto da cidade de 

Catanduva/SP; 

 

2.3.2.  EMPRESA CONTRATADA – Compreende pessoa jurídica responsável pela 

contratação e execução de toda infraestrutura que trata este memorial. 

 

2.3.3.  FABRICANTE – Compreende a pessoa jurídica que produz qualquer material, ou 

equipamento, utilizado para execução da Obra. 

 

2.3.4. EMPRESA PROPONENTE – Compreende pessoa jurídica que apresenta uma 

proposta técnica e comercial. 

 

  

2.4. LISTA DOS EQUIPAMENTOS 

 

 Reforma de conjuntos moto bombas submersíveis da Marca ABS/Sulzer, Grundfos, KSB e 

EBARA, com motores de variadas potências (até 250 CV), que fazem o recalque de esgoto das 

Estações Elevatórias de Esgoto, administradas pela SAEC. 
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Tabela 1- CONJUNTOS MOTO BOMBAS 
ITEM MODELO MARCA 

1 XFP 250 M CH2 PE 1500-4 NG 0 SULZER/ABS 

2 XFP 250 M CH2 PE 1500-4 NG 2 SULZER/ABS 

3 99599262 S2.100.250.1500.6.72H.S.51 GRUNDFOS 

4 XFP 101G CB1 PE 300-2 SULZER/ABS 

5 XFP 101G CB1 PE 185-2 SULZER/ABS 

6 XFP 81E VX.1 PE125/2 SULZER/ABS 

7 AFP 102-440 SULZER/ABS 

8 AFP 101-410 SULZER/ABS 

9 AFP 1042 M46-4 SULZER/ABS 

10 PIRANHA PE 80-2D SULZER/ABS 

11 PIRANHA PE 80-2E SULZER/ABS 

12 KRT K40-250/82XG KSB 

13 80 DLM 62.2 3CV EBARA 

14 EJ 20 B SULZER/ABS 

15 EJ 10 BX SULZER/ABS 

16 EJ 10 B SULZER/ABS 

 

 

2.5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 Para a reforma desses equipamentos deverá ser seguida a planilha das peças e serviços, anexa 

ao edital. A planilha é referente às peças e serviços que envolvem os equipamentos dos fabricantes 

acima citados. 

Para a reforma desses equipamentos deverão ser utilizadas peças originais do fabricante 

(fornecidas pelo fabricante quando o mesmo for vencedor do edital ou adquiridas do fabricante 

quando empresas de mercado for a contratada), ABS/Sulzer, Grundfos, KSB ou EBARA, de 

acordo com o respectivo item a ser reformado.  

 Todas as peças fornecidas deverão ser originais do fabricante, com a finalidade de se manter 

a perfeita montagem e funcionamento destes importantes equipamentos. As bombas existentes no 

sistema de bombeamento de esgoto são responsáveis por 100% de todo processo de coleta e 

afastamento até que o efluente chegue ao seu destino final (ETE-Catanduva-SP). Essa exigência 

visa garantir o PROJETO ORIGINAL DE ENGENHARIA, também chamado de PROJETO DE 
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ENGENHARIA CONSTRUTIVO, na qual o fabricante desenvolve todas as características 

técnicas do conjunto moto-bomba (dimensionais de peças, propriedades físico-química dos 

materiais empregados, curva de rendimento hidráulico, curva de potência, rendimento elétrico e 

etc.). Desse modo, prima-se por garantir a funcionalidade do equipamento e, fundamentalmente, 

com o objetivo maior de se prevenir eventuais prejuízos a população atendida (lançamento 

indevido de esgoto na bacia do Rio São Domingos na cidade), quando da paralização de um 

equipamento. 

 A qualquer tempo a SAEC poderá solicitar da empresa contratada a comprovação de 

aquisição das peças junto aos respectivos fabricantes ABS/Sulzer, Grundfos, KSB ou EBARA. 

Qualquer alteração feita na planilha de preços dos fornecedores, é de inteira responsabilidade 

da contratada, ficando a empresa, responsável pelas reformas dos equipamentos que se enquadram 

na descrição constante dessa licitação enquanto vigente o contrato. 

A SAEC poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a disponibilização das peças antes da 

montagem, para serem inspecionadas por inspetor por ela designado, visando o cumprimento da 

exigência solicitada quanto as marcas e origens das peças/materiais 

   

2.6. DA OFICINA DA EMPRESA CONTRATADA 

A contratada deverá possuir e utilizar ferramentas, dispositivos e equipamentos aprovados 

e/ou recomendados pelo fabricante do equipamento na desmontagem, montagem e execução da 

manutenção. A contratada deverá obedecer às recomendações do fabricante referente as dimensões 

de peças e procedimentos para execução dos serviços. 

A Contratada deverá ter caracterizada a formação de equipe/equipamentos de dois tipos de 

oficinas, visto que a manutenção é de equipamento do tipo MOTO (motor elétrico), BOMBA 

(equipamento mecânico), ou seja, OFICINA ELÉTRICA E MECÂNICA. 

A qualquer tempo a SAEC poderá inspecionar a oficina, solicitando da contratada os devidos 

certificados de calibração dos equipamentos envolvidos nos respectivos serviços. 

A contratada deverá possuir tanque de testes de performance hidráulica e elétrica (ou contrato 

de terceirização de Tanque de Testes), onde todos os equipamentos reformados deverão passar 

pelo mesmo e ter a emissão dos Laudos destes testes acompanhando a devolução do equipamento 

a SAEC. 
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3. PRAZOS DO CONTRATO 

 

3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo do edital é de promover a contratação de empresa de engenharia capacitada para 

prestar serviço de manutenção preventiva/corretiva em conjuntos motobombas submersas de 

esgoto para utilização em Estações Elevatórias de esgoto e também utilizadas na estação de 

tratamento de esgoto ETE que são administradas pela Superintendência de Água e Esgoto de 

Catanduva (SAEC). 

Atualmente a SAEC possui um total de 11 Estações Elevatória que fazem o bombeamento do 

esgoto até a unidade de tratamento ETE. A cidade é totalmente dependentes do correto 

funcionamento dessas bombas para o fluxo continuo do esgoto até a estação de tratamento. Nesse 

cenário, é imprescindível manter o parque de bombas em condições de operação, inclusive com 

bombas reservas. 

A manutenção dos equipamentos defeituosos faz parte do plano de manutenção, operação e 

controle - PMOC elaborado pelo setor de Engenharia de Manutenção da SAEC e visa resguardar 

investimentos que já foram realizados pela Autarquia. 

 

5. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1. DA EMISSÃO DA ORDEM DE COLETA E DE RETIDARA DO EQUIPAMENTO 

 

A coleta dos equipamentos destinados à manutenção ocorrerá a cargo da contratada. A SAEC 

emitirá uma “Ordem de Coleta” para que a empresa faça a captação do(s) equipamento(s) em 

local pré-definido pela SAEC, em Catanduva-SP, para tanto a SAEC emitirá uma mensagem, 
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via e-mail, informando todos os dados para a coleta;  

A Contratada deverá retirar o equipamento e enviar para sua oficina no prazo máximo de 5 

(cinco) dias uteis subsequentes da data de envio do e-mail pela SAEC; 

A retirada de cada equipamento deverá ser registrada por um funcionário da SAEC e também 

por um funcionário da empresa ou funcionário de outra empresa autorizada pela contratada 

para que efetue o transporte do equipamento da SAEC até a oficina da empresa para que a 

mesma elabore orçamento de reforma. 

 

5.2. DO ORÇAMENTO E DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

A partir da data da coleta, a Contratada terá 10 (dez) dias uteis subsequentes de prazo para 

apresentar a SAEC toda a documentação para aprovação da reforma, compreendendo; Laudo 

Técnico (descritivo técnico das avarias incluindo fotos) e planilha orçamentária das peças e 

serviços (conforme planilha contratada), que será enviada à SAEC e-mail; 

Eventual interesse da SAEC em acompanhar toda a peritagem na oficina da Contratada, os 

prazos acima descritos serão negociados de acordo com a disponibilidade de data da 

fiscalização da Contratante, e ainda o equipamento deverá aguardar a chegada da fiscalização 

para o desmonte seja testemunhado.  

A proposta de reforma será analisada pela SAEC e, se aprovada, será dada a Ordem de 

Serviço via e-mail, para que se efetue a reforma. 

 

5.3. DA ENTREGA 

 

A entrega do equipamento reformado deverá ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias 

uteis para bombas de até 25 CV para bombas maiores o prazo será de 90 (noventa) dias 

contados da emissão da Ordem de Serviço autorizando.  A entrega correrá a cargo da empresa, 

e deverá ser posta em Catanduva em local determinado pela SAEC. 

Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, e 

acompanhados da nota fiscal da reforma. Todas as peças substituídas deverão ser dispostas em 

caixas e acompanhar os referidos equipamentos devolvidos.  
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Enviado, analisado e tendo recebido o orçamento e relatório sobre as condições do 

equipamento, e este não aceitar reforma ou o custo para sua recuperação for considerado 

desfavorável à SAEC; será enviada a empresa contratada a negativa de reforma. Nesse caso o 

equipamento deverá ser devolvido (completo) à SAEC; essa devolução (sem pressa) poderá ocorrer 

na primeira oportunidade de transporte, com destino a Catanduva (SAEC), ato que também correrá 

por conta da contratada. 

 

5.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

A garantia dos serviços realizados deverá abranger um período mínimo de 06 (seis) meses a 

partir da data de início de operação ou de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, prevalecendo 

o que vencer primeiro. 

 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. Fiscal do contrato: Equipe de elétrica (será aberto uma Ordem de Serviço que é direcionada 

a uma equipe de eletricista); 

 

6.2. Gestor do contrato: Eng.º Evandro Eduardo Bobadilha. 

 

7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

7.1. As medições dos serviços serão regidas pela Portaria n.º 097, de 13 de abril de 2.023;   

 

7.2. As medições das obras serão apresentadas mensalmente, compreendendo o período de 01 

a 30 de cada mês, mediante protocolo junto ao gestor técnico do contrato, entre o 1º e 10º 

dia útil do mês subsequente ao de execução, de acordo com cronograma físico e com base 

nos preços unitários constantes do contrato;  

 

7.3. A EMPRESA CONTRATADA deverá anexar os documentos elencados no Art. 53 da 
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Portaria n. 097, de 13 de abril de 2023 da SAEC, sendo: 

 

7.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda, 

Nacional, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br (Certidão Conjunta); 

 

7.3.2. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de 

negativa, expedida gratuita e eletronicamente através do site www.tst.gov.br; 

 

7.3.3. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

com prazo de validade em vigor, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei (CRF); 

 

7.3.4. Apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos 

serviços contratados; 

 

7.3.5. Apresentação das guias GPS – Guia da Previdência Social e GRF – Guia de 

recolhimento do FGTS e comprovantes de pagamento; 

 

7.3.6. Apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados. 

 

7.4. O pagamento será feito em moeda corrente no país, no prazo de 28 DDL (vinte e oito dias 

do lançamento) com a respectiva nota fiscal eletrônica. 

 

 

 

8. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HOMOLOGAÇÃO 

 

http://www.tst.gov.br/
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8.1. A EMPRESA PROPONENTE deverá apresentar Declaração de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

8.2. A EMPRESA PROPONENTE deverá apresentar Certidão de Registro junto ao Conselho 

de Classe Competente com seu respectivo responsável técnico, com validade na data da 

apresentação da proposta; 

 

8.3. A Empresa Proponente deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

compatível com o objeto desta licitação, ou seja, comprovando no atestado a execução de 

serviços com características semelhantes ao objeto licitado, fornecido por empresa de 

direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes. 

 

8.3.1. O comprovante de execução de serviços com características semelhantes ao objeto 

licitado, verificado através de Atestado, será aceito desde que contemple no mínimo 

50% da execução pretendida, conforme Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 

 

8.3.2. Item de maior relevância: A empresa vencedora deverá comprovar ter capacidade 

técnica para a execução serviços de manutenção em bombas submersíveis, de no 

mínimo 125 CV ou superior, correspondente a 50% das características do maior 

equipamento que a SAEC utiliza em seu sistema. 

 

8.3.3. A Empresa Proponente deverá possuir engenheiro responsável com formação em 

Engenheira Mecânica. 

 

8.3.4. Declaração de que tem disponibilidade de oficinas mecânica, e outros equipamentos 

necessários à execução do serviço e, também, de que possui quadro de funcionários 

especializados para a execução dos serviços. 
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8.3.5. Deverão possuir em seus quadros, técnicos e/ou engenheiros com certificação em 

cursos para manutenção de bombas submersíveis (Declaração de Corpo Técnico – 

quantidade e formação). 

 

8.3.6. Das oficinas - deverão as empresas participantes possuir instalações adequadas para 

o serviço (Declaração dos Equipamentos – descrição e quantidade): 

 Oficina mecânica; 

 Oficina elétrica. 

Na Homologação, A SAEC julgando necessário, poderá fazer visita à oficina onde será 

feita a reforma dos equipamentos, e a empresa deverá comprovar nessa visita, ter todas as 

condições exigidas nesse memorial para a execução completa do serviço. 

Não será permitida nenhuma terceirização de manutenção elétrica ou mecânica, ou seja, a 

contratada deverá ser detentora de equipamentos e profissionais para execução de todos os 

reparos necessários para a manutenção dos equipamentos. 

 

8.3.7. Dos Testes de Performance do Equipamento:  

Para cada equipamento reformado, deverão ser feitos os testes aqui relacionados e 

para tais deverá ser apresentado o respectivo Laudo Técnico: 

 Teste hidrostático (*); 

 Performance de vazão X altura manométrica; 

 Isolação elétrica; 

 Corrente elétrica de operação; 

 Potência elétrica consumida. 

 

8.3.8. A oficina da empresa deverá estar localizada em um raio máximo de 400 km, 

tendo como centro o município de Catanduva/SP. 

 

8.4. DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

 

8.4.1. Após a assinatura do contrato, a EMPRESA CONTRATADA deverá emitir a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) (no valor total do contrato) em um 
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prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

 

Catanduva, 09 de janeiro de 2024 

 

____________________________________________ 

Eng.º Evandro Eduardo Bobadilha 

Chefe da Divisão de Serviços Técnicos/Elétricos 


